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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. As estações devem ser licenciadas e os equipa-

mentos de radiocomunicação, incluindo os sistemas radiantes, devem
possuir certificação expedida ou aceita pela Anatel, de acordo com o
Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações.

Art. 15. As estações devem atender aos limites estabelecidos
no Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Art. 16. As questões excepcionais serão objeto de avaliação
técnica pelo órgão responsável pela administração do espectro de
radiofrequências da Anatel, considerando as peculiaridades e as cir-
cunstâncias de cada caso.

ANEXO A

Frequências limites - Blocos de 62,5 MHz

Número
do bloco

Frequência (GHz) Número
do bloco

Frequência (GHz)

1 71,1250 71,1875 1 81,1250 81,1875
2 71,1875 71,2500 2 81,1875 81,2500
3 71,2500 71,3125 3 81,2500 81,3125
4 71,3125 71,3750 4 81,3125 81,3750
5 71,3750 71,4375 5 81,3750 81,4375
6 71,4375 71,5000 6 81,4375 81,5000
7 71,5000 71,5625 7 81,5000 81,5625
8 71,5625 71,6250 8 81,5625 81,6250
9 71,6250 71,6875 9 81,6250 81,6875

10 71,6875 71,7500 10 81,6875 81,7500
11 71,7500 71,8125 11 81,7500 81,8125
12 71,8125 71,8750 12 81,8125 81,8750
13 71,8750 71,9375 13 81,8750 81,9375
14 71,9375 72,0000 14 81,9375 82,0000
15 72,0000 72,0625 15 82,0000 82,0625
16 72,0625 72,1250 16 82,0625 82,1250
17 72,1250 72,1875 17 82,1250 82,1875
18 72,1875 72,2500 18 82,1875 82,2500
19 72,2500 72,3125 19 82,2500 82,3125
20 72,3125 72,3750 20 82,3125 82,3750
21 72,3750 72,4375 21 82,3750 82,4375
22 72,4375 72,5000 22 82,4375 82,5000
23 72,5000 72,5625 23 82,5000 82,5625
24 72,5625 72,6250 24 82,5625 82,6250
25 72,6250 72,6875 25 82,6250 82,6875
26 72,6875 72,7500 26 82,6875 82,7500
27 72,7500 72,8125 27 82,7500 82,8125
28 72,8125 72,8750 28 82,8125 82,8750
29 72,8750 72,9375 29 82,8750 82,9375
30 72,9375 73,0000 30 82,9375 83,0000
31 73,0000 73,0625 31 83,0000 83,0625
32 73,0625 73,1250 32 83,0625 83,1250
33 73,1250 73,1875 33 83,1250 83,1875
34 73,1875 73,2500 34 83,1875 83,2500
35 73,2500 73,3125 35 83,2500 83,3125
36 73,3125 73,3750 36 83,3125 83,3750
37 73,3750 73,4375 37 83,3750 83,4375
38 73,4375 73,5000 38 83,4375 83,5000
39 73,5000 73,5625 39 83,5000 83,5625
40 73,5625 73,6250 40 83,5625 83,6250
41 73,6250 73,6875 41 83,6250 83,6875
42 73,6875 73,7500 42 83,6875 83,7500
43 73,7500 73,8125 43 83,7500 83,8125
44 73,8125 73,8750 44 83,8125 83,8750
45 73,8750 73,9375 45 83,8750 83,9375
46 73,9375 74,0000 46 83,9375 84,0000
47 74,0000 74,0625 47 84,0000 84,0625
48 74,0625 74,1250 48 84,0625 84,1250
49 74,1250 74,1875 49 84,1250 84,1875
50 74,1875 74,2500 50 84,1875 84,2500
51 74,2500 74,3125 51 84,2500 84,3125
52 74,3125 74,3750 52 84,3125 84,3750
53 74,3750 74,4375 53 84,3750 84,4375
54 74,4375 74,5000 54 84,4375 84,5000
55 74,5000 74,5625 55 84,5000 84,5625
56 74,5625 74,6250 56 84,5625 84,6250
57 74,6250 74,6875 57 84,6250 84,6875
58 74,6875 74,7500 58 84,6875 84,7500
59 74,7500 74,8125 59 84,7500 84,8125
60 74,8125 74,8750 60 84,8125 84,8750
61 74,8750 74,9375 61 84,8750 84,9375
62 74,9375 75,0000 62 84,9375 85,0000
63 75,0000 75,0625 63 85,0000 85,0625
64 75,0625 75,1250 64 85,0625 85,1250
65 75,1250 75,1875 65 85,1250 85,1875
66 75,1875 75,2500 66 85,1875 85,2500
67 75,2500 75,3125 67 85,2500 85,3125
68 75,3125 75,3750 68 85,3125 85,3750
69 75,3750 75,4375 69 85,3750 85,4375
70 75,4375 75,5000 70 85,4375 85,5000
71 75,5000 75,5625 71 85,5000 85,5625
72 75,5625 75,6250 72 85,5625 85,6250
73 75,6250 75,6875 73 85,6250 85,6875
74 75,6875 75,7500 74 85,6875 85,7500
75 75,7500 75,8125 75 85,7500 85,8125
76 75,8125 75,8750 76 85,8125 85,8750

ACÓRDÃO DE 3 DE OUTUBRO DE 2014

Nº 317/2014-CD - Processo nº 53500.021816/2014.
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.160, de 2 de outubro de 2014.
EMENTA: DECISÃO JUDICIAL. OBRIGAÇÃO DE FA-

ZER. PROCEDIMENTO NORMATIVO. CERTIFICAÇÃO DE ES-

TAÇÕES MÓVEIS DO SMP. REQUISITOS DE ACESSIBILIDA-
DE. PORTADORES DE DEFICIÊNCIA VISUAL. SOLICITAÇÃO
DA PFE DE MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE RECURSAL
DA ANATEL. PRONUNCIAMENTO DA SPR E DA SOR NO SEN-
TIDO DE RECORRER DA SENTENÇA. PELA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO JUDICIAL. 1. Solicitação da PFE de manifestação
expressa sobre eventual interesse da Anatel em interpor Recurso Ju-
dicial em face da decisão proferida pelo Juiz da 17ª Vara Federal de
São Paulo, nos autos da Ação Civil Pública nº 0008640-
83.2012.403.6100, movida pelo MPF em desfavor da Agência, que
determinou a obrigação de fazer consistente na regulamentação de
requisitos para certificação de aparelhos celulares, no tocante ao
hardware que os compõe e aos softwares que lhe são destinados, para
assim dar condições de acessibilidade às pessoas com deficiência
visual no SMP, no prazo de 6 (seis) meses a contar da intimação da
decisão. 2. Pronunciamentos da SPR e da SOR no sentido de recorrer
da sentença. 3. Pela interposição de Recurso Judicial.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 74/2014-GCIF, de 2 de outubro
de 2014, integrante deste acórdão, pela interposição de Recurso Ju-
dicial em face da decisão proferida pelo Juiz da 17ª Vara Federal de
São Paulo, nos autos da Ação Civil Pública nº 0008640-
83.2012.403.6100, movida pelo MPF, para que: a) seja revista a
decisão de condenar a Anatel na obrigação de fazer consistente na
regulamentação de requisitos para certificação de aparelhos celulares,
no tocante ao hardware que os compõe e aos softwares que lhe são
destinados, para assim dar atendimento das condições de acessibi-
lidade às pessoas com deficiência visual no SMP, no prazo de 6 (seis)
meses a contar da intimação da Agência, ou seja, até 5 de março de
2015; ou, b) alternativamente, seja concedido prazo adicional de 180
(centro e oitenta) dias, além do prazo concedido por meio da sentença
supracitada, para que, desta forma, a decisão possa ser cumprida com
eficácia, seja por meio de Regulamento Geral de Acessibilidade em
Telecomunicações, seja por meio de Regulamento que estabelece a
obrigatoriedade de observância de requisitos de Acessibilidade para a
Certificação das Estações Móveis do SMP.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de outubro de 2014

No- 5.220 - Processo nº 53500.016079/2013. Arquiva, por manifesto
desinteresse da requerente, o pedido de transferência de controle da
AVA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF no

14.052.580/0001-75, protocolizado nesta Agência no dia 5 de julho
de 2013, sob o n.o 53504.012277/2013, e anexado ao Processo no

53500.016079/2013, nos termos do art. 53 do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução no.612, de 29 de abril de 2013.

Em 6 de outubro de 2014

No- 5.259 - 53500.018057/2014 - Homologa o Contrato de Inter-
conexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal - SMP da Telefônica Brasil S.A. - TELEFÔNICA, e a
rede de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC da Sitecnet Informática Ltda - ME - SITECNET, nas mo-
dalidades Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância In-
ternacional.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ E SANTA

C ATA R I N A

ATO Nº 7.913, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.058332/2007 - REDE DE COMUNICA-
ÇÕES PÉROLA DO VALE LIMITADA - FM - Jaraguá do Sul/SC -
Canal 256 - Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.914, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.001782/2014 - FIRENZE COMUNICA-
ÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - RTVD - Brusque/SC - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.915, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.001784/2014 - FIRENZE COMUNICA-
ÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - RTVD - Jaraguá do Sul/SC - Autoriza
a utilização de equipamento transmissor.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.916, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.001785/2014 - FIRENZE COMUNICA-
ÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - RTVD - Joinville/SC - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.917, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53520.001786/2014 - FIRENZE COMUNICA-
ÇÃO E PRODUÇÃO LTDA - RTVD - Videira/SC - Autoriza a
utilização de equipamento transmissor.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.918, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.049912/2006 - RÁDIO ARARANGUÁ
LTDA - FM - Araranguá/SC - Canal 223 - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 7.921, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53000.072371/2006 - RÁDIO FLORESTA
VERDE AM DE JOINVILLE LTDA - OM - Joinville/SC - 1.590
kHz - Autoriza novas características técnicas.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

ATO No- 7.950, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 530000372222005- TELEVISÃO CIDADE MO-
DELO LTDA - RETRANSMISSAO DE T.V. - PONTA PORÃ/MS -
Canal 7- - Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 7.951, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 535480002422014- TELEVISAO MORENA
LTDA - GERADORA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMA-
GENS - DIGITAL - CAMPO GRANDE/MS - Canal 30 - Autoriza
novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 7.952, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 535480018112004- AURORA COMUNICA-
COES LTDA - RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA
MODULADA - BONITO/MS - 98,9MHz - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 7.953, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 535480010572014- TELEVISAO CIDADE MO-
DELO LTDA - RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - DOU-
RADOS/MS - Canal 5 - Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 7.954, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 530000660692011- REDE CENTRO OESTE
DE RADIO E TELEVISAO LTDA - GERADORA DE RADIO-
DIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - DIGITAL - CAMPO GRAN-
DE/MS - Canal 28 - Autoriza novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO No- 7.955, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 537000200451978- REDE REGIONAL DE RA-
DIODIFUSAO LTDA - RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA
MÉDIA - GLÓRIA DE DOURADOS/MS - 1490 kHz - Autoriza
novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente
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